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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 211/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), em execício, no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso III, alínea “a” c/c o art. 9º, da
Portaria n° 132/2024, publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo
nº 13769/2024-6-TC; RESOLVE conceder, de acordo com Laudo Pericial, datado de 13/02/2025, expedido
pela Diretoria de Perícia Médica, do Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do Ceará (DIPEM/ISSEC),
ao servidor RICARDO ALENCAR DE OLIVEIRA, Auxiliar de Controle Externo, 60 (sessenta) dias de
licença para tratamento de saúde, em prorrogação, desde 11/11/2024 até 09/01/2025, na forma dos arts. 80,
inciso I, 83 e 88 da Lei nº 9.826/74.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de março de 2025. 

Natália Rocha Mattos Pascoal Cals
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício

*** *** ***

PORTARIA Nº 212/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995);

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 28652/2024-5-TC;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Administrativa nº 10/2021, publicada no DOE-TCE/CE de
24/05/2021, que regulamentou o Teletrabalho no âmbito deste Tribunal, e na Portaria nº 814/2024, publicada
no DOE-TCE/CE de 10/10/2024, que estabeleceu os procedimentos gerais de adesão ao Teletrabalho, para o
período de janeiro a junho de 2025, e fixou o percentual de vagas por unidade;



Diário Oficial / TCE-CE - Ano 12 - Nº 49 - Disponibilização: 13/03/2025 - Publicação: 14/03/2025 2

CONSIDERANDO a deliberação da Comissão de Gestão do Teletrabalho, constante na Ata de Reunião nº
03/2025, datada de 11/03/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Guilder da Costa Studart, Analista de Controle Externo, lotado na Diretoria de
Contas  de  Gestão  I,  para  participar  do  Teletrabalho,  a  partir  da  data  da  publicação  desta  Portaria  até
30/06/2025.

Art. 2º Deverá retornar ao trabalho presencial o servidor que descumprir os deveres previstos na Resolução
Administrativa nº 10/2021, ficando impedido de aderir ao regime de Teletrabalho no prazo de 02 (dois)
semestres posteriores ao do descumprimento.

Art. 3º A qualquer tempo, quando verificado que não estão sendo alcançados os objetivos estabelecidos para
o semestre 2025.1, a Presidência poderá suspender o Teletrabalho do servidor ou da unidade, conforme
previsto no art. 23 da Resolução Administrativa nº 10/2021.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de março de 2025.

Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 217/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), em exercício, no uso da atribuição legal que lhe confere o inciso V, alínea 'a', do art. 6° c/c art.
9º, da Portaria n° 132/2024, publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta no
Processo  nº 05481/2025-6-TC,  bem  como  na  Resolução  Administrativa  nº  09/2022-TC;  RESOLVE
conceder diárias, ajuda de custo e passagens aéreas para os trechos Fortaleza/CE - Recife/PE - Fortaleza/CE,
ao Conselheiro desta Corte abaixo identificado, a fim de participar da Sessão Solene de Posse da nova Mesa
Diretora do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, no dia 31/03/2025, devendo a despesa correr à conta do
orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°
Valor Unitário

R$

Ajuda de
Custo

R$

Total a
pagar

R$

Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior Conselheiro 1 1.394,85 697,42 2.092,27

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de março de 2025.

Natália Rocha Mattos Pascoal Cals
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício

*** *** ***


